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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

 DECRETO Nº 447/2022

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de

Coordenador  de  Transporte

Escolar e dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica do Municipal,

DECRETA:

Art. 1.º Fica nomeado o senhor MARCELO DA  SILVA,  para  o

cargo comissionado de Coordenador de Transporte Escolar ,

(CC9)  Secretaria  de  Educação  e  Cultura  do  Município  de  Monte

Santo.

Art.  2.º O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  data  de  sua  edição,

revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 4 de 

abril de 2022.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO 
ESTADO DA BAHIA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 _____________________________________________________________________________ 
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia 

CNPJ: 13.698.766/0001-33 
 

LEI MUNICIPAL N.º 031, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 

 

“Dispõe sobre a nomenclatura da Quadra 

Poliesportiva do Povoado Boqueirão, passando a 

denominar-se Maria Lopes dos Santos, popularmente 

conhecida como “Mariquinha”, e dá outras 

providências”. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Passa a denominar-se Maria Lopes dos Santos, popularmente conhecida como 

“Mariquinha”, a Quadra Poliesportiva do Povoado Boqueirão, localizada na avenida principal, no 

Município de Monte Santo - Bahia.  

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 11 de abril de 

2022. 

 
 

Silvania Silva Matos 
Prefeita Municipal  
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